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DECRETO N° 5942, IDE 29 DE ABRIL DE 2021.

"Fixa as providências de quarentena determinada
pelo Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020
do Governo do Estado de São Paulo, nos termos
do Plano São Paulo e outras providências em
âmbito municipal".

EDVALDO DONISET1 MORAIS,JPREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
NO USO DE SUAS ATP [RUM', ES NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, DECRETA:

Art. I°. Tendo em vista a determinação do Governo do Estado de São Paulo, de 28
de abril de 2021, que prorrogou a "fase transitória" do Plano São Paulo de
retomada, até dia 09 de maio de 2021, as atividades passam a reger por este
Decreto.

Art. 2". Todos os Departamentos Setores/Órgãos da Administração Municipal
Direta e Indireta, deverão manter a providências necessárias em seus respectivos
âmbitos visando à suspensão:

I. De eventos com agl meração de pessoas. incluída a programação
dos equipamentos culturais e esportivos públicos;

II. De concessão de novas férias até nova decisão aos servidores da
Secretaria da Saúde;

111. O atendimento presen.:ial pela Ouvidoria.

Art. 3°. Fica determinado:

I. Que o atendimento a público em geral nas unidades públicas, com
exceção dos da Seer taria Municipal de Saúde, deverá se iniciar a
CINCO MINUTOS ntes do horário previsto para o ato do qual
participarão, RESSALVADOS aqueles que, por questões físicas, ou
idade, estiverem itnp ssibilitados de aguardar na área externa;

IL Encerrado o ato, d
in:-;talações, para se
de atos subseqüentes

ser recomendada a pessoa que deixe as
aglomeração com aqueles que participarão

Art. r. O cumpimento do disposti) no artigo 10 não prejudica nem supre:
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mediclas determinadas no ambito da Secretaria da SaUde para
enfrentamento da pandnnia de que trata este decreto;

10 deferimento de li erica por motivo de saade e de licenca
cornpulsória, nos term 4s da legislação aplicavel.

1Art. 5'). Fica determinada que tividades nas unidades administrativas e
acessori as, nos Departamentos/Setor s/Orgdos da Adrninistraedo Municipal Direta
e Indireta retomem suas jornada regulares de trabalho, especialmente de
atendimento ao patio° em ueral, da do preferência pelo atendimento por telefone
ou outro meio de forma remota.

Parágrafo tiniteo. 0 hoi .drio de aten imento a ser cumprido sera definido por cada
chefe de acordo corn as especificidades de todos os
Departamentos/Setores/Orgaos, den ro dos limites da carga hordria de cada
servidor.

Art. 6 0 . As atividades e atribuicöes dos servidores dos
Departamentos/Setores/Orgdos da A ministracdo Municipal Direta e Indireta, caso
corapativel, poderdo ser executados m cardter precdrio e não definitivo, fora das
depen&ncias fisicas das unidades, a modalidade de teletrabalho (home office),
conforme Decreto n° 5.619, de 19 de largo de 2020, mediante autorizacão do chefe.

Art. 7". Mo se , aplica 1i disposto do artigo anterior aos
Departamentos/Setores/Orgdos da ministração Municipal Direta e Indireta, das
areas da Sadde, Segurança, Limnezal Assistência Social e Saneamento.

Art. 8°. Caso neeessario, r_odos e cuaisquer servidores, pocierdo ser convocados
para exereer atividades di ,iersas 

del 
suas atribuicoes, mas focadas na prevenedo

eiou ,:oinbate a presente pandemia d COVID-19.

Art. 9'. Tendo ern vista a manuten do do Estado para "fase de transieão", fica
determinada a suspensão de 

furtcionamento 
de todos os estabelecimentos

identificados coin° "Sara° de Fest e/ou Eventos", "Areas de Lazer", "Casa de
Festas e/ou Eventos", "Clubes Espoiftivos e estabelecimentos congêneres".

Art. 10, Fica peirnitido o funcionamlento, nas seguintes condieöes:

Atividades Comerciai em Geral:

a. Das 06h00 '	20h00, reservado a possibilidade de
fornecimento dcfs produtos por delivery, nos demais hordrios; 

1b. Limitndo max ma de 25% da eapacidade de ocupacão do
estabeleeiment

0
 e aplicacão dos protocolos sanitarios;

http://guaira.sp.org.br
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e. Obrigatoriedade • e aferir a temperatura antes do ingresso no
local;

d. Distanciamento e 1,5 metros entre as pessoas dentro do local;

e. Disponibilizaçâo de álcool gel 70%;

f. Obrigatoriedade uso de máscaras;

g. Proibição de em iada de criança até 12 anos em bares;

11. Serviços, como salão e beleza e barbearias:

a. Das 06h00 às 20 00;

Ib. Limitação rnáxi ia de 25% da capacidade de ocupação do
estabelecimento e aplicação dos protocolos sanitários;

e. Obrigatoriedade de aferir a temperatura antes do ingresso no
local;

1J. Distanciamento se 1,5 metros entre as pessoas dentro do local;

e. Disponibilização de álcool gel 70%;

f. Obrigatoriedad s. o uso de máscaras;

III. Academias e centros se ginastica:

a. Das 06h00 às 211h00;

b. Limitação máx ma de 25% da capacidade de ocupação do
estabelecimente e aplicação dos protocolos sanitários;

e. Obrigatoriedadi de aferir a temperatura antes do ingresso no
local;

d. Distanciamentc de 1,5 metros entre as pessoas dentro do local;

e. Desinfecção pe iódica dos equipamentos;

f. Disponibilizaç ..o de álcool gel 70%;

g. Obrigatoriedad do uso de máscaras;

IV. Estabelecimentos rei giosos:

http://www.uaira.s.20v.br
http://www.uaira.s.20v.br
http://www.uaira.s.20v.br
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a. Limitaçdo maxima de 25% da capacidade de ocupação do
estabelecimento e aplicação dos protocolos sanitarios;

b. Desinfecção peripdica dos locais reservaclos aos presentes;

C. Obrigatoriedade ri e aferir a temperatura antes do ingresso no
local;

1(1. Distanciamento e 1,5 metros entre as pessoas dentro do local;

e. Disponibiliza00 de alcool gel 70%;

Obrigatoriedade 10 uso de mascaras;

V. Atividades culturais:

a. Das 06h00 as 24100;

b. Limitaçdo maxi a de 25% da capacidade de ocupação do
estabelecimento e aplicação dos protocolos sanitários;

C. Obrigatoriedade de aferir a temperatura antes do ingresso no
local;

Distanciamento e 1,5 metros entre as pessoas dentro do local;

e. Disponibilizaça de alcool gel 70%;

f. Obrigatoriedad do uso de mascaras;

i,Paragrafo ánice. As imposieöes deste decreto tido se aplicam as atividades
reconhecidas como essenciais, por xemplo: farmácias, supermercado, mercados,
minimercados, mercearias, varejöe , padarias, aeougues, postos de combustiveis
(unicamente para abastecimento), avanderias, lojas de materiais de construção,
rneios de transporte coletivo, trans rtadoras, construçäo civil, indUstrias, oficinas
de k eic u 1 o s, atividades religiosa , serviços de atendimento relacionado ao
convênio OAB e Defensoria PUbl ca, serviços postais, serviços advocaticios e
contabeis, hoteis, pousadas e outr s serviços de hotelaria, bancos e pet shops,
tomando das de\ idas providencias, o seguinte sentido:

I. Supermercado, mer ados, minimercados, mercearias, varejöes,
padarias, aeougues e fins:

IL Proibição de entradakle crianea ate 12 anos;

111. Obrigatoriedade de arerir a temperatura antes do ingresso no local;

http://sp.org.br
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IV. Obrigatoriedade no fornecimento de álcool em gel;

V. Obrigatoriedade de uso de máscara durante toda a permanência no
estabelecimento;

V N. Distanciamento de 1, metros entre as pessoas dentro do local,
assinaladas no chão dic s estabelecimentos;

1VII. 13,..lerminar horário d ferenciado para abertura e fechamento dos
estabelecimentos;

12 .vai. Higienizar os carrinho e cestas de compras a cada uso;

IX. Realizar anúncios eriódicos pedindo que clientes sigam o
distanciamento social isem máscaras e lavem suas mãos, bem como
orientar que toqu m apenas nos produtos que serão
levados/comprados;

X. Sempre que possível utilizar métodos de pagamentos através de
aplicativo, QRCode outros modelos sem contato físico entre
funcionário e cliente;

XL Aumentar o número de caixas preferenciais para atendimento ao
público dos grupos de risco;

ctXIII. Controlar o fluxo de ntrada e saída dos estabelecimentos, de formai
que seja respeitado o istanciamento social;

1Art. 11. Independentemente de se uimento comercial, fica proibida a colocação
de mesas, cadeiras e afins, fora do nterior dos estabelecimentos para atendimento
a clientes.

1Art. 12. Toque de restrição em to 1 o o município a partir das 20h00 até 05h00,
conforme determinação do Plano S o Paulo de Retomada Consciente'.

Art. 13. Fica suspensa a emissã de autorização para ambulantes de fora do
Município de Guaíra, até nova deci ão.

Art. 14. Fica imposta restrição de usos das dependências do Velório Municipal, nos
seguintes termos:

I. O Velório Munieipa . durante o período de pandemia, funcionará
exclusivamente das 0.51-100 às 17h00;

II. Cada velamento terá uração máxima de 04 (quatro) horas;

https:!

http://lira.sp.ww.br


GUAIRA/SP -- MUNICIPI
GAIIINET111 n ,,,j,,,,,

C1V13.1: 48.344.014.0

i .1 - ,1 it -P".,
sec retari

..... , lat r11
Pao Mun cipal

'----'''s .3 7-r-.,/[:;1:' 

HI. Cada velamento r
ao mesmo tempo;

IV. Pica proibida a entrach
(os idosos, a partir do
insuficiéncia renal
gravidas);

V. Pica proibida a perma
Velário" cu ao seu ent
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ter no maxim° a preseno de 10 (dez) pessoas

e permanencia de pessoas do grupo de risco
60 anos, diabéticos, hipertensos, quem tern
ica, quem tern doença respirat6ria cronica,

.ncia de pessoas aglomeradas na "Praça do
no.

Art. !S. Fica mantida a suspensão pordria da Area Azul;

iArt. 16, Os procedimentos cla Lei n° 8.666 de 1993 (LicitagOes) e Lei n o 10.520 de
2002 (Pregào), nlio terão seus andatn mos suspensos, devendo prosseguir dentro dos
procedimentos leeais cabiveis.

IArt. 17. Pica eoncedido aos membro da Guarda Civil Municipal, ate nova decisão,
no ambito da Sedilo de Posturas, so a supervisdo desta, que exerça a fiscalização
intensa destes locais, agindo co

I
 Poder de Policia aplicando as sanOes

administrativas necessárias.

Art. 18. Considerando a Portaria VI!
qua! o Ministro de Estado da San,
Importância Nacional c.c. Lei fede
Decreto Legislativo n° 6/2020, fica
calamidade, corn possibilidade de
serviços e insurnos de sande destin
palica de importiincia internacional

n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da
e declarou Emergência em Sande PUblica de
al n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 c.c.
mantido o estado de emerzéncia, um'encia e
lispensa de licitação para aquisição de bens,
dos ao enfrentamento da emergencia de sande
lecorrente do Coronavirus.

Art. 19. Este decreto entra em vigo na data de sua publicação, aplicando, no que
couber, nâo sencio conflitante a este os Decretos, que desde jã se ratifica o Decreto
n" 5.516, de 16 de março de 202 - Decreto n° 5619, de 19 de margo de 2020;
Decreto 11° 5622, de 20 de margo e 2020; Decreto n° 5.623, de 23 de março de
2020; Decreto nü 3.644, de 07 de ab il de 2020; Decreto n° 5.658, de 22 de abril de
2020; Deereto n 5.670. de 11 de aio de 2020. Decreto n° 5.680, de 29 de maio
de 2020 e Decreto n° 5.692, de 18 de junho de 2020; Decreto n° 5.696, de 22 de
junho de 2020; Decreto n° 5.698. de 3 de junho de 2020; Decreto no 5.701, de 26 de
junho de 2020; Decreto n° 5.713., de 14 de julho de 2020; Decreto n° 5.730, de 30 de
julho de 2020; Decreto n° 5.734, de Ode agosto de 2020; Decreto n° 5.741. de 24 de
agosto de 2020; Decreto n° 5.753, d 08 de setembro de 2020; Decreto n° 5.762, de
18 de setembro de 2020; Decreto n° 5.766, de 18 de setembro de 2020 e Decreto n°
5.775, de 09 de outubro de 2020; ecreto n° 5.806, de 27 de novembro de 2020,
Decreto n" 5.869, de 24 de janeiro e 2021. Decreto n' 5.875, de 03 de fevereiro de
2021: Decreto n" 5.877. de 05 de vereiro de 2021 e Decreto n° 5.884, de 22 de
fevereiro de 202i: Decreto n" 5.897 de 05 de março de 2021, Decreto n° 5.907 de 12

http://eiluaira.sp.org.br
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de março de 232 _; Decreto n o 5.918 d
de abril de 2021; Decreto n° 5.928 de
abril de 2021.

29 de março de 2021; Decreto n°5.925 de 06
)9 de abril de 2021 e Decreto n°5.934 de 16 de

Publicado e registrado no Depart
Município de Guaíra, na data supra.

Município de Guaíra-SP., 29 de abril de 2021.

Edvaldo DOniseti Morais
Prefeito

o de Atos Normativos da Prefeitura do

diF

Cleiton Ap. de Jesus Borini
'or de Transparência. Justiça e Segurança


